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REQUERIMENTO DE DILIGÊNCIA AO PROJETO DE LEI Nº 0393/2024.
 
 

Nos termos regimentais, foi distribuído à relatoria deste
Deputado o PL n° 0393/2024, de autoria do Dep. Lunelli, que altera a Lei nº 6.762, de
20 de maio de 1986, que dispõe sobre o diagnóstico precoce da fenilcetenúria (FCN) e
do hipotireoidismo congênito (HC) para incluir a partir da coleta de sangue em recém-
nascidos por ocasião do teste do pezinho, as informações para fins de integrar o
Cadastro no Registro Brasileiro de Doadores Voluntários de Medula Óssea - REDOME,
no âmbito do Estado de Santa Catarina e adota outras providências.

 
 
Diante desse contexto, antes de emitir parecer conclusivo no

âmbito deste Colegiado, e para um melhor posicionamento acerca dos aspectos
tocantes a esta Comissão, solicito, com amparo no inciso XIV do art. 71 do Regimento
Interno deste Poder, a promoção de DILIGÊNCIA do Projeto de Lei nº 0393/2024,
através da Casa Civil, à Secretaria de Estado da Saúde e à Procuradoria Geral do
Estado, para que encaminhem aos presentes autos sua manifestação quanto à
matéria.

 
 

Sala das Comissões,
 
Deputado Tiago Zilli
Relator
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